
INDICAÇÃO Nº 
1868
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando disponibilizar aos moradores de Vila Bragança, em Salesópolis, os serviços prestados pela empresa de ônibus concessionária da linha intermunicipal, em todos os horários, que interliga os municípios de Mogi das Cruzes e Salesópolis, na Grande São Paulo

JUSTIFICATIVA

De acordo com o vereador à Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis, Sérgio Aparecido Feliciano, diversos moradores da Vila Bragança e bairros adjacentes ao Distrito dos remédios, usuários do transporte coletivo, tem solicitado providências em relação aos serviços prestados pela Empresa de Transportes Júlio Simões, concessionária da linha intermunicipal que interliga os municípios de Mogi das Cruzes e Salesópolis, na Grande São Paulo.

De acordo com os usuários desse serviço, apenas em alguns horários a Vila Bragança está incluída no itinerário dessa linha, sendo que na maioria dos horários esses usuários são obrigados a caminharem cerca de dois quilômetros para chegarem ao ponto de parada de ônibus ou retornarem às suas casas, inclusive à noite.

Sendo assim, indico aos órgãos competentes do Governo do Estado para que efetuem uma avaliação e regularizem essa situação disponibilizando esse serviço regularmente aos moradores de Vila Bragança

Acredito que o Governo do Estado será sensível a esta reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando seu atendimento, o que beneficiará os usuários do transporte público de Salesópolis e região, garantindo maior segurança aos moradores e usuários desses coletivos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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